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expressos na arena pública do jogo do qual participam.

4 Se p e r e s e a sala está vazia de oxigênio, então ele não irá acender. 
(p & r & s & t → ~q)  

 

Neste exemplo, é possível ver que, nas inferências materiais, há a 
propriedade de não monotonicidade e a possibilidade da criação de 
hierarquias com conclusões oscilantes, o que é descrito por ele com as 
relações de incompatibilidade. Estas características é que permitem a pessoa 
fazer a transição entre conceitos, formando uma teia de autorizações, 
compromissos e, dada a oscilação, permitindo expressar incompatibilidades 
entre autorizações e compromissos que formam as principais inferências do 
jogo de dar e pedir razões.   
 

Além disto, é possível expressar as inferências materiais, conforme 
argumenta Richard Evans, por meio de cláusulas de Horn (EVANS, 2016. 
p.395). Uma cláusula de Horn é uma disjunção de literais com, no máximo, 
um literal positivo. Lembro que um literal é uma fórmula atômica ou a 
negação de uma fórmula atômica. Equivalentemente, cláusulas de Horn 
também podem aparecer na forma condicional: 
 

 (36) 
 

A estratégia escolhida para construir as cláusulas de Horn com 
procedência na LPO foi a normalização das expressões, seguida da 
skolemização e eliminação dos quanticadores universais.  
 

Uma vez munido destes conceitos, é possível estabelecer uma situação 
que me permita falar de informação inferencial. E como dedução é um tipo 
de inferência, poderei falar de informação dedutiva. 

 
3. Formalização e informação no jogo de dar e pedir razões 
 

Seguindo as diretrizes e a distinção entre compromisso e autorização, 
divide-se o jogo de dar e pedir razões em duas instâncias que operam 
simultaneamente: (1) a instância histórica e pública do jogo, isto é, das ações 
já tomadas pelos participantes, dos escores distribuídos, das consequências 
(inferenciais e de incompatibilidade) já julgadas (computadas) pelos 
participantes, tudo em vista da dimensão das regras constitutivas do jogo, o 
que é chamado por Evans (EVANS, 2016. p. 395) de estado de debate (debate-
state); e (2) a instância individual de cada participante, isto é, a totalidade dos 
compromissos assertóricos (doxásticos), das regras de inferência e atividades 
cognitivas de assimilação dos resultados dos compromissos assertóricos já 
tomados, pressupostos nos compromissos assumidos pelo agente e 
supostamente assumidos por outros, mas que não foram inteiramente 
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